
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 180124PP00001

LICITAÇÃO N°. 00001/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

RUA GENTIL LINS , 127 - CENTRO - SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB.
CEP: 58334-000 - Tel: (83) 36291078.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.868.515/0001-10,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 09:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 2018 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 00001/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

' °. 3.555, de 08 de Agosto de 2000,e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
_,unho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, PARA SEREM

CONSUMIDAS SOB DEMANDA.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, PARA SEREM

CONSUMIDAS SOB DEMANDA.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, PARA SEREM CONSUMIDAS SOB DEMANDA -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
••1.4 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
jimplifiçado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC n°. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00
horas do dia 19 de Fevereiro de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gentil Lins,
127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.






























